	[image: image1.jpg]



	23/04/2021


Of. 260/2021/SGM/P





Brasília, 23 de abril de 2021.

A Sua Excelência 

Deputada MIGUEL LOMBARDI

Anexo IV – Gabinete nº 835

Assunto: Devolução de Proposição


Senhor Deputado,

1.
Reporto-me ao Projeto de Lei Complementar n.º 41, de 2020, de sua autoria, que “Concede isenção temporária de tributos federais às Entidades de Assistência Social, em decorrência da epidemia de Coronavírus Disease 2019 (COVID-19), e dá outras providências.”.
2.
Informo a Vossa Excelência que não será possível dar seguimento à proposição em apreço, uma vez que a referida matéria deve ser regulada em lei ordinária.

3.
Nesse sentido, informo que os originais do projeto serão publicados no DCD com o devido despacho de devolução, nos termos do art. 137, § 1º, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sugerindo-lhe, por oportuno, a reapresentação da matéria na forma de Projeto de Lei.
3.
Esclareço que Vossa Excelência poderá interpor recurso ao Plenário no prazo de cinco sessões, contado a partir da publicação do despacho de devolução do projeto, nos termos do artigo 137, § 2º, do RICD.

Atenciosamente,
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Presidente da Camara dos Deputados






